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Resumo

A alta prevalência no mundo de transtornos e perturbações mentais, que podem
influenciar na capacidade de discernimento e autocontrole, estimulou o aumento do
número de pesquisas e estudos relacionados ao tema. Entretanto, observa-se uma la-
cuna de estudos conclusivos diante de sua complexidade e relevância. O objetivo deste
trabalho foi analisar, de forma crítica, a correlação existente entre os transtornos de
personalidade do grupo B e a criminalidade, à luz da legislação e da Psiquiatria Forense.
Quanto à metodologia, foi realizada uma revisão bibliográfica assistemática da literatura
sobre o tema “Transtornos de personalidade do grupo B e a imputabilidade penal”, por
meio de busca eletrônica de livros e artigos dos últimos cinco anos, estabelecida na
base de dados PubMed (National Library of Medicine andNationalInstituteof Health),
Scielo (Scientific Eletronic Library Online), Lilacs (Literatura Latino Americana e do
Caribe em Ciências da Saúde) e Google Acadêmico em português, inglês e espanhol,
além de consulta ao do Código Penal Brasileiro e ao Manual Diagnóstico e Estatístico
de Transtornos Mentais (DSM-5). Os descritores utilizados foram: transtornos de per-
sonalidade, Psiquiatria Forense, imputabilidade e saúde mental. Como resultado da
busca bibliográfica, foram encontrados 48 artigos que contemplaram o nosso objeto de
revisão neste estudo de caráter exploratório. A discussão dos resultados nos permitiu
uma reflexão aprofundada sobre três grandes subitens: a relevância da Psiquiatria
Forense no fornecimento de subsídios à Justiça, a interface entre a Medicina e o Direito,
com considerações acerca da imputabilidade, e a relação entre os transtornos de
personalidade do grupo B e a criminalidade. Foi observado, no presente trabalho, que
a minoria dos autores considera os portadores de transtornos de personalidade como
inimputáveis. A maioria considera mais sensato classificá-los como semi-imputáveis,
pois, apesar de terem sua capacidade de discernimento preservada, não conseguem
adequar sua conduta, uma vez que lhes faltam as capacidades de autodeterminação e
autocontrole. Essa revisão bibliográfica demonstrou que, no campo da responsabilidade
penal dos portadores de transtornos do grupo B, estudos adicionais precisam ainda
ser realizados, uma vez que não há consenso sobre o tema, tornando extremamente
desafiadora para a Justiça, a Psiquiatria e a sociedade a emissão de sentenças para
esses infratores, com a aplicação das medidas correcionais adequadas a cada caso.
É relevante, conforme indicou a literatura, avaliar o tipo de transtorno, a estrutura de
personalidade subjacente, a singularidade da história do indivíduo e das nuances do
contexto sócio-histórico, evidenciando que a análise psicológica do infrator, na busca
da mais justa sentença, deve ser particularizada, haja vista o caráter multifatorial da
gênese do ato delituoso.

Palavras-chave: 1. Transtornos de personalidade. 2. Imputabilidade. 3. Psiquia-
tria forense. 4. Saúde mental. 5. Criminalidade.





Abstract

The high prevalence in the world of mental disorders and mental disturbances,
which can influence the capacity of discernment and self-control, has stimulated an
increase in the number of researches and studies related to the subject. However, there
is a gap in conclusive studies due to their complexity and relevance. The objective of
this work was to critically analyze the correlation between group B personality disorders
and criminality, in light of legislation and Forensic Psychiatry. As for the methodology,
an assistematic bibliographic review of the literature on “Group B personality disorders
and criminal imputability” was carried out, through an electronic search of books and
articles from the last five years, established in the PubMed (National Library of Medicine
andNationalInstituteof Health) database, Scielo (Scientific Eletronic Library Online),
Lilacs (Latin American and Caribbean Health Sciences Literature) and Google Academic
in Portuguese, English and Spanish, in addition to the Brazilian Penal Code and the
Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders (DSM-5). The descriptors used
were personality disorders, forensic psychiatry, imputability, mental health. As a result
of the bibliographic search, 48 articles were found that contemplated our subject of
review in this exploratory study. The discussion of the results allowed us to reflect
in depth on three major sub-items: the relevance of Forensic Psychiatry in providing
subsidies to Justice, the interface between Medicine and Law, with considerations about
imputability, and the relationship between group B personality disorders and criminality.
It was observed, in the present work, that the minority of authors consider the carriers
of personality disorders as unimputable. Most consider it wiser to classify them as
semi-imputable because, despite having their capacity of discernment preserved, they
are unable to adjust their conduct, since they lack the capacities of self-determination
and self-control. This bibliographic review demonstrated that, in the field of criminal
responsibility of group B sufferers, additional studies still need to be carried out, since
there is no consensus on the subject, making it extremely challenging for Justice,
Psychiatry and society to issue sentences to these offenders, with the application
of corrective measures appropriate to each case. It is relevant, as the literature has
indicated, to evaluate the type of disorder, the underlying personality structure, the
uniqueness of the individual’s history and the nuances of the socio-historical context,
evidencing that the psychological analysis of the offender, in the search for the most
just sentence, must be particularized, given the multifactorial character of the genesis of
the criminal act.

Palavras-chave: 1. Personality disorders. 2. Imputability. 3. Forensic psychiatry.
4. Mental health. 5. Crime.
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1 Introdução

A alta prevalência no mundo de transtornos e perturbações mentais, que podem
influenciar na capacidade de discernimento e autocontrole, estimulou o aumento do
número de pesquisas e estudos relacionados ao tema (MURCHO; PACHECO; JESUS,
2016; GOMES et al., 2020). Ainda há uma grande discussão na literatura especializada
sobre a imputabilidade das pessoas com transtornos de personalidade e para atenuar
esta discussão, alguns autores sugerem classificá-los como semi-imputáveis (RIBEIRO;
SÉRGIO SARDINHA; LEMOS, 2019; DURAN; BORGES; GOUVEIA, 2017).

Acerca da imputabilidade, vamos buscar na Psiquiatria Forense referências para
o enriquecimento dessa discussão. A Psiquiatria Forense é a especialidade médica
que faz a conexão entre a Medicina e o Direito. Nessa intersecção, a Medicina fornece
subsídios para a Justiça, a fim de que ela tome as suas decisões (ANDRADE, J.M.C.;
FANTINI, L., 2018).

Toda perturbação do estado mental que possa levar a um ato criminoso interessa
ao Direito Penal (ABDALLA-FILHO; CHALUB; TELLES, 2015). Uma das abrangências
da Psiquiatria Forense é averiguar se, em decorrência do transtorno mental, o autor de
determinado delito teve sua capacidade de autodeterminação e entendimento afetada
no momento da ação (SILVA; GARCIA, 2019).

Este trabalho visa a explicar a relação dos portadores de transtornos de per-
sonalidade do grupo B com a criminalidade, buscando subsídios para averiguar se,
em decorrência do transtorno, o paciente pôde ter sua imputabilidade penal alterada.
Mostrará a importância do psiquiatra forense como aliado da Justiça para determinar o
destino do autor; levantará a discussão sobre a fragilidade do sistema de saúde e das
penitenciárias brasileiras em receber pessoas com dado transtorno.

A Psiquiatria Forense é uma subespecialidade da Psiquiatria que presta informa-
ções à Justiça sobre o estado mental do paciente que praticou algum ato contrário à lei,
estabelecendo um elo entre a Medicina e o Direito (XAVIER; MOREIRA, 2016). Espera-
se do psiquiatra forense a imparcialidade e a habilidade de traduzir, de maneira clara
e acessível,os conceitos médicos e, consequentemente, o diagnóstico dos transtor-
nos(SILVA; GARCIA, 2019; PALOMBA, 2017). Existem duas categorias de psiquiatra
forense: o perito e o assistente técnico. O perito é solicitado pelo juiz para escrever o
laudo pericial, enquanto o assistente técnico é contratado pela parte julgada para a
elaboração do parecer (PALOMBA, 2017; NASCIMENTO et al., 2019).

Com base nessa interface entre o sistema de saúde e o jurídico, é fundamental
buscarmos o conhecimento mais aprofundado da legislação. O Código Penal Brasileiro
engloba os termos “doença mental, desenvolvimento mental incompleto ou retardado”
e “perturbação de saúde mental” em um mesmo artigo, para abordar todo grau e forma
de perturbação do estado mental que possam interferir na capacidade de entendimento
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ou autodeterminação no momento de uma infração ou omissão (BRASIL, 1940).
Em relação aos estados de perturbação da saúde mental, na presente monogra-

fia, serão explanados os transtornos de personalidade do grupo B. Para entender o que
são os transtornos de personalidade, vamos começar definindo a personalidade, que
é um conjunto de características individuais que determinam um padrão persistente
de emoções, pensamentos e comportamentos (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017;
DSM-V, 2014).

Os traços de personalidade, padrões característicos e habituais de comporta-
mento, pensamento e sentimento, influenciam nos aspectos individual, interpessoal
e social de uma pessoa; essa influência não chega a causar prejuízo e sofrimento,
como nos casos dos transtornos, porém causam consequências, uma vez que suas
características se relacionam ao nível de felicidade, saúde, espiritualidade, identidade,
qualidade das relações interpessoais, escolha e desempenho profissional de uma
pessoa (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; DSM-V, 2014)

De acordo com o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais da 5ª
Edição (DSM-V), os pacientes portadores de transtornos de personalidade possuem
um padrão persistente de experiência interna e comportamento, que se desvia do
que é esperado pela sociedade, trazendo sofrimento e prejuízo (DSM-V, 2014). Esse
padrão na forma de pensar, sentir, agir e se relacionar se inicia na adolescência ou
nos primeiros anos da vida adulta e acompanha o paciente ao longo da vida (MAZER;
MACEDO; JURUENA, 2017).

Pessoas com transtornos de personalidade não são consideradas como doentes
mentais, mas também não são consideradas totalmente sãs, pela falta de capacidade
de autodeterminação (MUCCELIN, 2019; LAURENTINO; ALVES; GUALBERTO, 2020).
Esses indivíduos apresentam limitações intrínsecas, que se diferenciam da expectativa
de sua cultura, dificultando seu convívio social e trazendo prejuízo pessoal (LAUREN-
TINO; ALVES; GUALBERTO, 2020; MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017).

Na literatura, há uma forte relação entre o transtorno de personalidade antissocial
e o desvio de conduta (MITJAVILA; MATHES, 2012), porém ainda há uma lacuna teórica
sobre os outros transtornos do grupo B e a criminalidade, o que será abordado no
presente trabalho. Por serem agrupados no mesmo grupo de divisão do DSM-V e
por serem classificados como indivíduos dramáticos, emotivos ou erráticos, serão
explanadas as características de cada transtorno de personalidade do grupo B que
podem levar a um desvio de conduta (DSM-V, 2014).

De acordo com o Código Penal Brasileiro, há duas espécies de sanção penal: a
pena e a medida de segurança (CAMARGO et al., 2018). Aos semi-imputáveis pode
ser aplicada a pena com redução da sentença (Art. 26) ou medida de segurança. Aos
imputáveis é imposta a pena e, aos inimputáveis, a medida de segurança (BARBOSA,
2016).A pena tem um caráter retributivo-punitivo baseado na culpabilidade, já a medida
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de segurança tem finalidade curativa-preventiva, conforme a periculosidade (FREIRE,
2016).

Apesar desses dois segmentos possíveis, pena ou medida de segurança, ambos
apresentam dificuldades e limitações em sua aplicabilidade aos autores de infrações
que são portadores de transtornos de personalidade. Ainda há dificuldade do sistema
de saúde e penitenciário no atendimento a esses pacientes (FREIRE, 2016).

Este trabalho foi desenvolvido com base nas seguintes perguntas: Pessoas com
transtornos de personalidade podem ter sua imputabilidade alterada em decorrência do
transtorno ? Existe uma correlação dos transtornos de personalidade do grupo B com
a criminalidade? Após a aplicação das sanções penais há um seguimento e tratamento
adequado aos portadores desse transtorno?

1.1 Objetivo

Analisar de forma crítica, a correlação existente entre os transtornos de persona-
lidade do grupo B e criminalidade, à luz da legislação e da psiquiatria forense.

1.2 Objetivos específicos

1) Analisar, através de pesquisa bibliográfica, as possíveis causas que podem
afetar a capacidade de auto entendimento e autodeterminação.

2) Averiguar se os transtornos de personalidade podem influenciar na capacidade
de discernimento e autodeterminação.

3) Estudar a correlação dos transtornos de personalidade do grupo b com a crimi-
nalidade.

4) Analisar a importância do perito nas decisões judiciais.
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2 Materiais e Métodos

Trata-se de revisão bibliográfica assistemática da literatura sobre o tema transtor-
nos de personalidade do grupo B e a imputabilidade penal através de busca eletrônica
de livros e artigos, dos últimos 5 anos estabelecido na base de dados PubMed (Nati-
onal Library of Medicine and National Institute of Health), Scielo (Scientific Eletronic
Library Online), Lilacs (Literatura Latino Americana e do Caribe em Ciências da Saúde)
e Google Acadêmico, em português, inglês e espanhol, além de abordagem do Código
Penal Brasileiro e dos critérios do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos
Mentais (DSM-5). Como critérios de exclusão não foram utilizados referenciais anterio-
res ao período de 5 anos estabelecido. Os descritores utilizados foram transtornos de
personalidade, psiquiatria forense, imputabilidade, saúde mental.



16

3 Resultados e Discussão

3.1 Resultados

Ao utilizar o descritor indexados pelo PUBMED tais como personality disorders e
os demais descritores como transtorno de personalidade, imputabilidade, saúde mental
e Psiquiatria forense, foram encontrados 2.140 artigos e livros no Google acadêmico,
1.655 no LILACS, 141 no SCIELO e 89.559 no PUBMED. Foram excluídos 81.411 por
não terem sido publicados nos últimos 5 anos, 7.794 por não se relacionarem à saúde
mental, 3.585 por não se relacionarem à Psiquiatria Forense, 399 por não fornecerem
subsídios à discussão, 196 por serem redundantes e repetitivos, 9 por não estarem em
português, inglês ou espanhol e 56 por abordarem apenas o campo jurídico.
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Figura 1 – Fluxograma elaborado pela autora

Após a seleção desses 45 artigos, foram realizadas buscas utilizando-se como
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base essas referências, selecionando-se mais sete artigos. Foram acrescentados três
livros-textos que são utilizados como “referências” na área da Psiquiatria. Ao final da
seleção, utilizando os mesmos fatores de inclusão e exclusão do fluxograma, foram
utilizados na construção do trabalho 43 artigos e seis livros de referência.

O nome do autor, ano de publicação, título e conteúdo de cada trabalho estão
resumidos na tabela (Quadro 1) nos anexos.

Os 49 artigos selecionados foram divididos em três grandes temas:

1) Relevância da Psiquiatria Forense no fornecimento de subsídios para a Justiça.

2) Interface entre a Medicina e o Direito: considerações acerca da imputabilidade.

3) Transtornos de personalidade do grupo B e a criminalidade.

Foi possível observar que, dos artigos selecionados, treze abordam sobre Psi-
quiatria Forense, competências do psiquiatra forense e a importância do laudo pe-
ricial; 25 explicitam sobre os elementos da culpabilidade: potencial consciência da
ilicitude, exigibilidade de conduta e imputabilidade, além de outros conceitos como
semi-imputabilidade, inimputabilidade e sanções penais; e 35 artigos tratam acerca
dos transtornos mentais e transtornos de personalidade.

Dos artigos utilizados, a maioria dos autores percebeu a relação da personali-
dade antissocial com a criminalidade (LAGOS; SCAPIN, 2017). Dados das penitenciá-
rias mostram uma grande prevalência de detentos com essa perturbação do estado
mental, (GABRIEL et al., 2019; FREIRE, 2016) podendo ser identificada em 80%
dos assassinos em série. E 75% da população presidiária pode apresentar aspectos
comportamentais da personalidade antissocial (LAGOS; SCAPIN, 2017).

Na prática, em decorrência do grande número de indivíduos que cometem
delitos e são condenados com privação de liberdade, acaba sendo inviável a avaliação
psiquiátrica de todos os presidiários para verificação de sua saúde mental (GABRIEL
et al., 2019). No Brasil, o indivíduo com transtorno de personalidade antissocial é visto
como um criminoso comum (BATISTA et al., 2020) e sentenciado como imputável,
o que ainda gera muita discussão. Muitos autores consideram como medida mais
sensata a classificação dos portadores de transtorno de personalidade como sendo
semi-imputáveis, uma vez que não apresentam a mesma culpabilidade de um indivíduo
com o estado mental preservado (BATISTA et al., 2020).

Conforme dito anteriormente, a Justiça brasileira estabelece duas possibilidades
de sentenças aos indivíduos semi-imputáveis: medida de segurança ou pena (BRASIL,
1940). Ambas apresentam dificuldades para direcionar de forma adequada os porta-
dores de transtorno de personalidade. Por essa razão, tanto o sistema penitenciário
quanto a internação estabelecida pela medida de segurança se mostram insuficientes
para punir ou ressocializar tais indivíduos (FREIRE, 2016).
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Embora existam diversos estudos relacionando indivíduos antissociais com
ações ilícitas, (LAGOS; SCAPIN, 2017) ainda há uma lacuna teórica a respeito dos
outros transtornos de personalidade. De acordo com (GABRIEL et al., 2019), cerca de
9 milhões de indivíduos estão encarcerados no mundo e aproximadamente metade
dessas pessoas tem transtornos de personalidade. Com base nessa alta prevalência,
direcionamos as buscas para investigar a relação dos transtornos de personalidade
do grupo B com a criminalidade. O motivo desse direcionamento se deve ao fato de
os transtornos borderline, histriônico e narcisista se reunirem no mesmo grupo da
personalidade antissocial, de acordo com a classificação do DSM-V (DSM-V, 2014)

Com base nos artigos selecionados, foi observado que a questão de determinar
a imputabilidade aos portadores de transtorno de personalidade é controversa, o que
ressalta a importância de o psiquiatra forense oferecer subsídios ao juiz para auxiliá-lo
nas decisões judiciais (ANDRADE, J.M.C.; FANTINI, L., 2018).

De acordo com (MUCCELIN, 2019), uma minoria dos autores considera porta-
dores de transtornos de personalidade antissocial como inimputáveis. Segundo esses
autores, a razão para isso seria o fato de tais portadores apresentarem atrofia absoluta
e irreversível de seu sentido ético, de serem incapazes de internalizar regras e de não
possuírem capacidade de compreender a ilicitude de sua conduta.

3.2 Discussão

3.2.1 Relevância da psiquiatria forense no fornecimento de subsídios para a justiça.

A Psiquiatria Forense é a articulação do discurso médico ao discurso jurídico, e
essa aplicação dos conhecimentos psicológicos e psiquiátricos a serviço da Justiça foi
se consolidando no Brasil ao longo do século XX (CALDAS; CASSOLI, 2018). Quando
no âmbito jurídico há dúvidas acerca de diagnósticos e termos médicos, cabe ao juiz
solicitar um perito, o psiquiatra forense, para auxiliá-lo no caso (ROCHA, 2018).

Com o objetivo de orientar a sentença judicial, o Código Penal Brasileiro agrupa
em um mesmo artigo todas as formas de interferência da saúde mental: doença
mental, desenvolvimento mental incompleto ou retardado e perturbação de saúde
mental (BRASIL, 1940). Com base nisso, quando um infrator apresenta qualquer
espécie de anomalia mental, o psiquiatra forense é solicitado a fornecer subsídios aos
juízes, traduzindo de uma forma clara e objetiva o vocabulário médico, com intuito de
ajudá-lo em sua deliberação (RIBEIRO, 2018; BRASIL, 1940).

O psiquiatra forense é o médico solicitado, durante um processo jurídico, para
averiguar se determinada pessoa tem alguma patologia mental e, se presente, identificar
se essa comorbidade interferiu na sua capacidade de julgar e decidir (ANDRADE,
J.M.C.; FANTINI, L., 2018). Em outras palavras, o psiquiatra forense precisa esclarecer
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ao juiz, de forma clara e objetiva, se o réu tem alguma doença mental e, caso tenha,
qual é a repercussão de sua patologia na sua capacidade de entendimento e tomada
de decisão (SILVA; GARCIA, 2019).

Para que o psiquiatra forense realize seu trabalho de forma eficiente, é fun-
damental que ele entenda a linguagem do Direito. Deve haver uma sintonia entre o
ordenamento jurídico e a Medicina na hora de determinar a sentença do infrator. Por-
tanto, o médico designado no caso deve fazer uma avaliação minuciosa das condições
mentais do infrator e analisar as possíveis causas que o impulsionaram a praticar o
ilícito. Esse diagnóstico mental pode ser atual ou prospectivo e vai depender do mo-
mento em que se vai determinar a responsabilidade penal do agente (SILVA; GARCIA,
2019; ANDRADE, J.M.C.; FANTINI, L., 2018).

Outro ponto a ser ressaltado é que o principal compromisso do psiquiatra forense
é com a Psiquiatria, portanto seu objetivo não é julgar, mas sim analisar o nexo causal
entre a condição psíquica do agente e a infração penal (SILVA; GARCIA, 2019) O
psiquiatra forense tem que ser um médico capacitado e especializado para fazer
essa conexão de forma adequada e responsável, uma vez que seus laudos periciais
emitidos têm bastante influência nas decisões judiciais. Na prática, o psiquiatra forense
possui atuação significativa na tomada de rumo dos apenados (SILVA; GARCIA, 2019;
ABDALLA-FILHO; CHALUB; TELLES, 2015; PALOMBA, 2017).

Dada a importância do laudo emitido pelo psiquiatra forense, a respeito da
saúde mental de um réu, vale a pena ressaltar que esse documento tem bastante
influência nas decisões judiciais, uma vez que a maioria dos juízes tendem a emitir
suas sentenças em conformidade com ele (ABDALLA-FILHO; CHALUB; TELLES, 2015;
PALOMBA, 2017; RIBEIRO, 2018; SILVA; GARCIA, 2019).

3.2.2 Interface entre medicina e direito: considerações acerca da imputabilidade

O direito penal sustenta que a pena é uma consequência da reprovação de
determinado delito e ainda uma forma de atribuir a culpa a um indivíduo, pela infração
que ele cometeu. Ou seja, para se responsabilizar um agente pela infração se faz
necessário que ele tenha agido livremente e com consciência de que o ato que cometeu
é errado (MUCCELIN, 2019; DURAN; BORGES; GOUVEIA, 2017).

3.2.2.1 Culpabilidade

Para que uma pessoa responda penalmente por uma ação ou omissão ilícitas, é
necessário que ela seja considerada culpada pela infração que cometeu.

A culpabilidade é composta por três elementos: a potencial consciência da
ilicitude, a exigibilidade de conduta e a imputabilidade (Gabriela Eduarda Marques
SILVA et al. (2020). A potencial consciência da ilicitude é a capacidade de diferenciar
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o que é certo ou errado; a exigibilidade de conduta é o atributo que se pode exigir
de um indivíduo de agir de forma lícita ao invés de praticar o injusto penal; e aA
imputabilidade é quando a pessoa infratora tem a capacidade de autodeterminação e
entendimento preservada e por conta disso deve-se atribuir a ela a responsabilidade
pelo ato criminoso praticado (SILVA; ONO; NASCIMENTO, 2020; BARBOSA, 2016;
MUCCELIN, 2019).

3.2.2.1.1 Potencial consciência da ilicitude

A potencial consciência da ilicitude ocorre quando o autor sabe que está fazendo
algo inadequado (ilícito), com perfeita noção sobre a reprovabilidade de sua conduta
(SILVA; ONO; NASCIMENTO, 2020) . Difere do erro de proibição, que se dá, quando
alguém comete um delito sem o conhecimento de que sua ação era inadequada. Em
suma, para que haja a culpabilidade, o mínimo que deve haver é a possibilidade de
conhecimento, pelo infrator, da ilicitude do fato praticado. Quando o indivíduo não tem
ou não lhe é possível esse conhecimento, ocorre erro de proibição (BIASI, 2019;
BATISTA et al., 2020; BRASIL, 1940).

O código penal não considera o desconhecimento da lei como erro de proibição,
como pontua o artigo 21, parágrafo único do código penal: “O desconhecimento da lei
é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável,
poderá diminuí-la de um sexto a um terço” (BATISTA et al., 2020; BRASIL, 1940).

Diante de tais conceitos, constata-se que a pessoa só é considerada culpável
quando, no momento da ação, sabia ou ao menos tinha a possibilidade de saber (por
isso “potencial”) que estava praticando um delito. Porém, se a pessoa não sabia que
sua conduta ou omissão era ilícita, ele não será culpabilizada com o mesmo rigor
(SILVA; ONO; NASCIMENTO, 2020).

3.2.2.1.2 Exigibilidade de conduta diversa

A exigibilidade de conduta diversa é a possibilidade de uma pessoa tomar uma
decisão e agir em concordância com o ordenamento jurídico (de maneira lícita) ao
invés de praticar o injusto penal (fato típico e ilícito). E para que a exigibilidade de
conduta diversa seja considerada, analisa-se o contexto em que o autor se encontrava
ao praticar o delito, com o intuito principal de averiguar se era exigível que ele agisse
de modo diferente (DURAN; BORGES; GOUVEIA, 2017; BRASIL, 1940).

Dois fatores excluem a exigibilidade de conduta diversa: a coação moral irresistí-
vel e a obediência hierárquica. A coação moral irresistível caracteriza-se pela ameaça
que priva o autor de agir de outro modo na situação do delito. É indispensável que
na ocasião haja um perigo sério ou difícil de suportar em que o coagido é obrigado
a cometer o ato ilícito. De acordo com o artigo 22 do Código Penal, a obediência
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hierárquica é a situação em que a prática de determinado crime ocorre em estrita
obediência à ordem, porém, caso haja excesso na prática do delito, o autor poderá ser
responsabilizado (DURAN; BORGES; GOUVEIA, 2017; SILVA; ONO; NASCIMENTO,
2020; BRASIL, 1940).

3.2.2.1.3 Imputabilidade

A imputabilidade é a capacidade de compreender o caráter lícito ou ilícito de
um ato e de proceder de acordo com esse entendimento. Deve o autor ter condições
mentais e físicas de compreender e se responsabilizar por atos criminoso (BARBOSA,
2016; BATISTA et al., 2020; PALOMBA, 2017; XAVIER; MOREIRA, 2016).

3.2.2.2 Semi-imputabilidade

A semi-imputabilidade pode ser designada também como responsabilidade dimi-
nuída ou imputabilidade diminuída. Ela pode ser atribuída nos casos de perda de
parte da capacidade de entendimento e autodeterminação, seja em decorrência de
doença mental, seja de desenvolvimento incompleto ou retardado. (FREITAS; BAR-
BOSA, 2019) A semi-imputabilidade não exclui a imputabilidade, apenas diminui a
culpabilidade. Ao constatar a redução na capacidade de compreensão ou vontade,
poderá o juiz reduzir a pena ou impor medida de segurança (BARBOSA et al., 2020;
BATISTA et al., 2020; BARBOSA, 2016).

3.2.2.3 Inimputabilidade

A inimputabilidade se dá quando o autor de um delito não pode ser responsabili-
zado penalmente pelo ato cometido, por não ser capaz de compreender o caráter ilícito
de sua ação nem de agir em conformidade com o que é certo (FREITAS; BARBOSA,
2019). Portanto, mesmo ao cometer um fato antijurídico, o agente inimputável não é
culpável, uma vez que não possui capacidade mental de compreender a reprovabilidade
de sua conduta (PASSOS, 2019). E se não pode ser responsabilizado por sua ação,
não será passível de penalidade. São elementos da inimputabilidade: a doença mental,
o desenvolvimento mental incompleto, o desenvolvimento mental retardado, a embria-
guez completa ocasionada por caso fortuito ou força maior e a menoridade (BORGES.,
2019; BATISTA et al., 2020).

3.2.2.4 Sanções penais

Sanção é a consequência jurídica, seja ela punitiva ou preventiva, em decorrên-
cia da violação da lei. Existem duas formas de sanção penal: as penas e as medidas
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de segurança. A pena tem um caráter retributivo-preventivo, com objetivo de readaptar
o infrator à sociedade, já a medida de segurança possui caráter preventivo, analisando
a periculosidade do autor do delito no sentido de inseri-lo novamente na sociedade,
quando ele não apresentar perigo a si e aos outros (BARBOSA, 2016; FREIRE, 2016)

3.2.2.4.1 Sanções penais e os transtornos de personalidade.

Apesar das duas possibilidades de sanções, pena ou medida de segurança,
ambas apresentam dificuldades e limitações quanto à aplicabilidade aos autores de
infrações (FREIRE, 2016). Quando avaliada a sanidade mental, o infrator recebe uma
pena retributiva como forma de reprovação pelo crime que cometeu, cujo objetivo
é de reprovar e prevenir a ocorrência de novos crimes. No entanto, em decorrência
das limitações do sistema penitenciário brasileiro, o portador de perturbação da
saúde mental cuja pena seja a restrição de liberdade, ao ser segregado ao lado de
detentos normais, em presídio comum, pode colocar em risco a vida dos demais, que
então passam a ser expostos a manipulações ou crimes cometidos pelo portador do
transtorno (BARBOSA, 2016; FREIRE, 2016).

O Brasil apresenta um sistema penitenciário deplorável, que não deveria receber
pacientes com transtornos de personalidade, visto que o sistema carcerário está
superlotado, apresenta falhas e não oferece a esses indivíduos uma prisão especial
que lhes proporcione tratamento adequado (FREIRE, 2016; BARBOSA, 2016).

Em contrapartida, quando se aplica a medida de segurança a esses pacientes,
essa sanção deve ser cumprida em regime ambulatorial ou de internação, conforme o
caso. Sua durabilidade vai ser analisada pela periculosidade do autor e o seu potencial
de cometer novos atos semelhantes. Logo, em muitos casos, pode ocorrer até mesmo
a internação perpétua, já que a medida de segurança perdura até que tenha sido
comprovada a cessação de sua periculosidade (CAMARGO et al., 2018; FREIRE,
2016; BORGES., 2019).

Além de prever o tratamento terapêutico direcionado aos infratores considera-
dos mentalmente incapazes, a medida de segurança tem como objetivo também a
reinserção social desses indivíduos assim que for comprovado o fim da periculosidade.
Porém, as instituições destinadas a esse fim, assim como as penitenciárias brasileiras,
não estão capacitadas para receber tais pacientes, em decorrência do despreparo, do
caráter estritamente fechado e da oferta de tratamento muitas vezes desumanos aos
seus inimputáveis (CAMARGO et al., 2018; FREIRE, 2016).

A partir dessas constatações, apresentamos, no presente trabalho, uma análise
dos transtornos de personalidade e seu impacto na imputabilidade penal,. Com base
na Medicina e no Direito, passamos a abordar, a seguir, com mais profundidade, os
transtornos de personalidade do grupo B.
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3.2.3 Transtornos de personalidade do grupo B e criminalidade.

Transtorno de personalidade pode ser definido como um conjunto de alterações
na forma de pensar, agir e sentir, que se inicia na adolescência ou na fase adulta e
acompanha o indivíduo ao longo de sua vida (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017;
DSM-V, 2014). Essa forma desadaptativa de reagir frente às dificuldades e circuns-
tâncias da vida pode ser responsável por prejuízo social e pessoal, uma vez que os
portadores de transtornos de personalidade possuem um repertório limitado de emo-
ções, pensamentos e condutas (BARLOW., 2019; MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017;
DSM-V, 2014).

A Psiquiatria Criminal não considera os transtornos de personalidade como
doença mental, mas sim como perturbação do estado mental (DURAN; BORGES;
GOUVEIA, 2017).

Pela dificuldade na realização do diagnóstico, é fundamental que o psiquiatra
forense faça análise apurada do indivíduo envolvido em um delito, para que seja verifi-
cado se, em decorrência do transtorno de personalidade, ele teve sua capacidade de
entendimento e autodeterminação afetada (LAGOS; SCAPIN, 2017; GABRIEL et al.,
2019; MUCCELIN, 2019). A constatação do transtorno torna esse indivíduo responsá-
vel por seus atos, porém com menor culpabilidade, por apresentar menor capacidade
de discernimento ou de autoinibição ao impulso criminoso (OLIVEIRA, 2017; NASCI-
MENTO, 2017; DURAN; BORGES; GOUVEIA, 2017; MUCCELIN, 2019). Tal distúrbio
se enquadra no parágrafo único do artigo 26 do Código Penal Brasileiro (OLIVEIRA,
2017; BRASIL, 1940), que prevê, para esses casos, redução da pena, de um a dois
terços, ou medida de segurança (BRASIL, 1940).

De acordo com o DSM-V, há dez tipos de transtornos de personalidade, que
são divididos em três grupos, de acordo com as semelhanças entre si. O grupo
A é composto pelos transtornos de personalidade do tipo paranoide, esquizoide e
esquizotípico, que são considerados indivíduos excêntricos e esquisitos. O grupo B
constitui-se dos antissociais, histriônicos, narcisistas e borderlines, com estereótipos de
indivíduos dramáticos, emotivos e erráticos. O grupo C é formado por personalidades
evitativas, dependentes e obsessivo-compulsivas, que possuem um padrão ansioso e
medroso (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; DSM-V, 2014).

A seguir, abordaremos sobre os transtornos do grupo B e sua relação com a
criminalidade.

3.2.3.1 Transtorno de personalidade antissocial.

Na literatura há bastante material correlacionando o transtorno de personalidade
antissocial com a criminalidade, como, por exemplo, os estudos de DURAN et al., 2017;
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FREIRE, 2016; NASCIMENTO, 2017; BARBOSA et al., 2020; BATISTA et al., 2020;
LAGOS e SCAPIN, 2017; MUCCELIN, 2019, entre outros utilizados como referência
neste trabalho.

Os indivíduos antissociais são incapazes de se adequarem às regras sociais e
não demonstram remorso ao cometerem um delito. São irresponsáveis, manipuladores
e inaptos a realizar algum planejamento para o futuro (FORATO; BELUCO, 2019;
SOARES; BONVICINI, 2017; MENDES et al., 2020; SANTOS; RIBEIRO; LIMBERGER,
2020; HONORATO et al., 2018). Apresentam um padrão de comportamento invasivo de
desrespeito e violação dos direitos alheios (MENDES et al., 2020). Seu diagnóstico só
pode ser realizado em adultos, no qual ocorre através da avaliação de vários aspectos
como, por exemplo, cognição, afetividade, funcionamento interpessoal e controle de
impulsos pelo psiquiatra (FORATO; BELUCO, 2019).

Esse transtorno é causado por uma associação entre fatores biológicos e sociais,
ou seja, uma associação entre fatores genéticos e o meio no qual o indivíduo está ou
esteve inserido (FORATO; BELUCO, 2019), portanto, casos de estresse influenciam na
saúde mental do individuo, sendo que os transtornos de personalidade borderline e
antissocial são os tipos mais afetados (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017).

Do ponto de vista da Psicanálise, as pessoas com transtorno de personalidade
antissocial possuem uma estrutura psíquica perversa, na qual há diversas nuances, e
uma delas é a relação entre a perversão e a incapacidade de o portador do transtorno
ser responsabilizado por seus atos (PISSINATE; SIRTOLI; COSTA, 2018).

Apesar de o diagnóstico dado aos pacientes de transtorno de personalidade
antissocial ser o mesmo, dada a unicidade da estrutura psíquica da perversão, a
forma pela qual ela se manifesta varia de pessoa para pessoa. Assim, é de extrema
importância que a análise seja individual, ampla, com acurácia, observando com
detalhes a história de vida do paciente e sem modelos padronizados, a fim de que
o diagnóstico seja elaborado com a maior precisão possível, de modo a determinar
a in(capacidade) de o portador da estrutura perversa entender os atos que pratica e
de agir conforme essa noção pré-estabelecida (PISSINATE; SIRTOLI; COSTA, 2018;
BATISTA et al., 2020)

No campo judicial, o detento deve passar pela avaliação do psiquiatra forense
para investigar se ele tem ou teve conhecimento da infração que cometeu, se tinha
capacidade de entender o caráter ilícito de seu ato e determinar sua ação conforme sua
consciência. A partir desse exame, é possível determinar se o indivíduo é considerado
imputável, inimputável ou semi-imputável .(FORATO; BELUCO, 2019; BARREIRA,
2020)

O grande benefício do olhar psicanalítico sobre os pacientes com transtornos
de personalidade que cometem um crime é o de avaliá-los individualmente, para que
as sentenças judiciais não sejam passíveis de generalização. Nesse sentido, embora
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considere o perverso como semi-imputável, a Psicanálise acredita que a medida de
segurança seja a aplicação mais indicada e compatível com suas condições, com o
objetivo de impedir novos delitos (PISSINATE; SIRTOLI; COSTA, 2018; BARBOSA,
2016).

Sem um tratamento precoce e adequado, portadores de transtorno de personali-
dade antissocial que já cometeram um ato infracional possuem uma forte tendência a
cometer novos crimes. Para que isso não ocorra, é fundamental que esses pacientes
passem por uma avaliação e acompanhamento com um psicólogo capacitado (FO-
RATO; BELUCO, 2019). O tratamento é voltado para a psicoterapia e a farmacoterapia,
sendo que a psicoterapia é considerada como de primeira linha. Já os fármacos são
utilizados como sintomáticos e para tratar comorbidades. Ambos os tratamentos devem
ser considerados a longo prazo e, para que se obtenha resultado minimamente satis-
fatório, é necessário que haja participação ativa e engajada do paciente (SADOCK;
SADOCK; RUIZ, 2017; DSM-V, 2014; MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017).

3.2.3.2 Transtorno de personalidade borderline.

Para alguns autores, a personalidade borderline apresenta um grau de instabili-
dade emocional muito elevado, interferindo na capacidade de autocontrole do indivíduo,
já que essa personalidade apresenta acentuada impulsividade, além de padrões de re-
lacionamentos interpessoais instáveis e intensos, caracterizados pela alternância entre
extremos de idealização e desvalorização. Tal instabilidade afetiva, relacionada a um
grau elevado de reatividade do humor, pode interferir na conduta da pessoa em dada
circunstância. Portanto, essa raiva inadequada e intensa ou a dificuldade de controlá-la,
de fato, pode interferir na sua capacidade de autodeterminação (SARMENTO et al.,
2020; MAFFINI, 2020; LEITE; CAMPOS, 2016; OLIVEIRA; ALMEIDA, 2018).

Ao verificar esse grau acentuado de instabilidade, o perito deve averiguar se, no
momento da ação, em decorrência do transtorno, o autor do delito teve sua capacidade
de autocontrole prejudicada. Além disso, aquele profissional deve analisar se houve
perturbação da identidade, raiva intensa de difícil controle, ideação paranoide transitória
e relacionada ao estresse ou graves sintomas dissociativos. Constatado qualquer grau
de perturbação da saúde mental no momento da infração, o perito deve registrar tal fato
no laudo que será entregue ao juiz responsável pelo caso em questão (SARMENTO et
al., 2020; MAFFINI, 2020; LEITE; CAMPOS, 2016; OLIVEIRA; ALMEIDA, 2018).

O tratamento deve ser voltado para a psicoterapia e os fármacos podem ser
usados como adjuvantes ou para tratar comorbidades. Conforme a necessidade, pode
haver indicação do uso de antipsicóticos, estabilizadores do humor, benzodiazepínicos
e antidepressivos. A internação também pode ser indicada quando há risco de suicídio
e autoagressividade, lembrando que o encaminhamento precoce para profissionais
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da área da saúde pode trazer grandes benefícios (SADOCK; SADOCK; RUIZ, 2017;
MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; DSM-V, 2014).

3.2.3.3 Transtorno de personalidade histriônico.

Os portadores de personalidade histriônica são indivíduos que se comportam
de forma dramática e extrovertida. Possuem facilidade de fazer amizades e conhecer
pessoas novas, porém apresentam dificuldades de manter essas relações. Buscam
sempre por atenção, tendendo à dramatização das emoções (SILVA; GERSEN, 2019;
LAURENTINO; ALVES; GUALBERTO, 2020; MAIA et al., 2019)

A personalidade histriônica apresenta excessiva emotividade, que pode interferir
em uma variedade de contextos. Devido a suas características de teatralidade e expres-
são emocional exagerada, a atuação do psiquiatra forense é de extrema importância
ao averiguar se o portador do transtorno, ao cometer o delito, teve sua capacidade
de autodeterminação e autoentendimento afetada. Se constatado qualquer grau de
perturbação da saúde mental, ela deverá ser documentada (SILVA; GERSEN, 2019;
LAURENTINO; ALVES; GUALBERTO, 2020; MAIA et al., 2019).

A forma como o histriônico se apresenta e se porta durante o exame psíquico já
levanta suspeitas para o diagnóstico. Constantemente, ele utiliza sua aparência física
para chamar a atenção; sua interação com os outros frequentemente se caracteriza
por um comportamento inadequado, sexualmente provocante ou sedutor, e seu dis-
curso é excessivamente impressionista e carente de detalhes (SILVA; GERSEN, 2019;
LAURENTINO; ALVES; GUALBERTO, 2020; MAIA et al., 2019).

O tratamento é psicoterápico e não há hoje evidências de remissão com psicofár-
macos, contudo, estes podem ser usados como adjuvantes ou para tratar comorbidades.
A abordagem farmacológica deve ser sintomática, conforme o quadro apresentado (ex:
heteroagressividade – antipsicóticos; Síndrome depressiva- antidepressivos) (SADOCK;
SADOCK; RUIZ, 2017; MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; DSM-V, 2014)

3.2.3.4 Transtorno de personalidade narcisista.

O perfil narcisista engloba as pessoas que possuem um sentimento grandioso
de sua própria existência. Assim como no transtorno histriônico, essas pessoas buscam
por atenção exacerbada e geralmente exploram suas relações para benefício próprio
(MAFFINI; CASSEL, 2020). Ainda há uma lacuna teórica no que se refere à relação
entre a personalidade narcisista e a criminalidade, havendo poucos estudos e dados
que tratam sobre a temática.

Em comum com a personalidade antissocial, uma das principais características
da personalidade narcisista que interessa ao Direito Penal é a falta de empatia. A
ausência dessa característica é um ponto relevante que diferencia os portadores do
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narcisismo das pessoas comuns (OLIVEIRA, 2017; LAGOS; SCAPIN, 2017; MAFFINI;
CASSEL, 2020; DSM-V, 2014).

Outro aspecto similar entre a personalidade narcisista e a antissocial é que seus
portadores são centrados em si mesmos, com expectativas irracionais de que devem
ser tratados de forma especial. São indivíduos exploradores em suas relações pessoais,
sendo capazes de tirar vantagens dos outros para atingir seus benefícios e desejos
próprios (OLIVEIRA, 2017; DSM-V, 2014).

Em face da existência de condutas inadequadas e pensamentos distorcidos na
personalidade narcisista, caso seu portador esteja envolvido em algum ato ilícito, as
características de sua personalidade devem ser analisadas pelo médico capacitado,
para averiguar o grau de interferência na sua saúde mental (LAURENTINO; ALVES;
GUALBERTO, 2020; MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; BRASIL, 1940; GABRIEL et
al., 2019)

No transtorno de personalidade narcisista, a terapêutica é essencialmente psi-
coterápica. Diferentes modalidades podem ser utilizadas, mas as principais são: psi-
canálise, terapia interpessoal, terapia cognitiva, terapia cognitiva comportamental,
treinamento de habilidade, terapia baseada na mentalização e terapia em grupo. Um
plano terapêutico deve ser elaborado e reavaliado com o tempo, envolvendo o paciente
e aqueles com quem se relaciona. A abordagem farmacológica deve ser sintomática,
conforme o quadro apresentado (MAZER; MACEDO; JURUENA, 2017; SADOCK;
SADOCK; RUIZ, 2017; OLIVEIRA; ALMEIDA, 2018; DSM-V, 2014).
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4 Conclusão

Esta monografia teve como objetivo explanar os transtornos de personalidade
do grupo B relacionados ao estudo da imputabilidade, mediante revisão bibliográfica
em torno de conceitos que comumente são examinados à luz de dois distintos ramos
do saber: a Medicina e o Direito.

O interesse pelo tema decorreu da constatação da alta prevalência de pes-
soas portadoras de transtornos de personalidade, bem como da alta incidência de
detentos que apresentam tais transtornos. Outra razão que despertou interesse pela
temática foi o fato de que indivíduos portadores de transtornos de personalidade podem
ter sua imputabilidade alterada, a depender da sua capacidade de entendimento e
autodeterminação.

Foi observado, no presente trabalho, que a minoria dos autores considera os
portadores de transtornos de personalidade como inimputáveis. A maioria considera
mais sensato classificá-los como semi-imputáveis, pois, apesar de terem sua capaci-
dade de discernimento preservada, não conseguem adequar sua conduta, uma vez
que lhes faltam as capacidades de autodeterminação e autocontrole.

Do ponto de vista da Psicanálise, os portadores de transtorno de personalidade
antissocial possuem uma estrutura perversa, razão pela qual a literatura mostrou ser
relevante uma avaliação da história individual e das nuances do contexto sócio-histórico,
com vistas a se estabelecer a relação entre a perversão e a incapacidade de o portador
de tal transtorno ser responsabilizado por seus atos. E o grande benefício dessa visão
psicanalítica na busca da mais justa sentença é fazer que ela seja particularizada com
base na multifatorialidade da gênese do ato delituoso, em que cada caso é um caso,
não sendo passível de generalização.

Do ponto de vista jurídico, caso o portador do transtorno de personalidade seja
considerado imputável, são-lhe atribuídas culpa e responsabilidade por sua conduta
ilícita, o que implica uma pena retributiva-punitiva. Se considerado inimputável, não é
passível de culpa, devido à sua incapacidade de autoentendimento e autodeterminação.
Já quando considerado semi-imputável, aplica-se uma medida de segurança ou pena
com redução de sua durabilidade.

Por meio da análise das principais considerações acerca da imputabilidade
penal, verificou-se que estudos adicionais ainda precisam ser realizados, uma vez que
não há consenso sobre o tema, tornando extremamente desafiadora para a Justiça, a
Psiquiatria e a sociedade a emissão de sentenças aos infratores desse grupo, com a
aplicação das medidas correcionais adequadas a cada caso.

Diante de tal contexto, é possível depreender que o trabalho dos psiquiatras
forenses é de extrema importância, uma vez que a emissão de laudos periciais, ca-
racterizada pelo pronunciamento técnico acerca dos infratores com transtornos de
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personalidade, repercute, de maneira significativa, nas suas trajetórias de vida, pelo
fato de oferecer ao Poder Judiciário subsídios para a tomada de decisão quanto às
diversas possibilidades de sentenças.
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afetam a imputabilidade.
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segurança e pena.
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2019
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Objetivos do sistema
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acometem a população
carcerária no Brasil;

Adoção de medidas
preventivas e punitivas.
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Tabela 2 – Quadro 2 – Tabela com cada critério diagnostico dos transtornos de personalidade
do grupo B, de acordo com o DSM-V.
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